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Reguerente: Comissão de Licitação.

Assunto: Dispensa de Licitação.

Objeto: Análise de min
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Estado De Seroioe
Prefeitura Mun icipa l-l!iu ribeca

ATTVTDADES PARA pRoMOÇÃo DA TNTEGRAÇÃo AO MERCADO DETRABLAHO, DE ACORDO coM A coNsrtrutÇÃo FEDERAL (ART. 203,tNctso ilt, E ART. 214, tNctso tv), ATMVES DA OpEMtoNALtzAÇÃo DEPROGRAMAS DE ESTÁGto DE ESTUDANTES, para o Fundo Municipat deSaúde, nesta Urbe.

E o relatório, passamos a opinar.

2. FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente cumpre salientar que este parecer jurídico refere_se àregularidade ou não da formalizaçáo de contrato, cuja fínalidade é aPRESTAÇÃO DE SER\
pARrES,vrsANDoÍt::r'.:,"t"".7,rtff :â";ttffiTlr'.:rXiffpRoMOÇÃo DA TNTEGRAÇÃo AO MERCADO DE TRABLAHO, DEACoRDo coM A coNsTlrulÇÃo FEDEML (ART. 203, rNcrso ilr, E ART.2í4, tN.tso tv), ATMVÉS DA O,ERAC,ONAL,ZAÇÃO DE 

'ROGMMASDE ESTÁGIO DE ESTUDANTES, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEDO MUNICíptO DE MURIBECA/SE, por tratar_se d€
e respeitando os rimites estaberecidos em lei, como 

I servtços de pequêno vurto

professor Marçar Justen Firho, em sua obra ."r"#;:"j :Xiffi:::
Contratos Administrativos, 12a edição, in verbis:

"A 
.dispensa de licitaÇão verif.

enooia viavetàÁi;i,íá;;;;;;:":::?- em situações em que.
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Site: www. mur,be"r;rpà;;T;
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Estado De SergiPe
Prefeitura MuniciPal Muribeca

(publícaçÕes pela imprensa realização de testes laborais etc')
e da alocação de Pessoal."

Estabelece o art.37, inciso XXI' da Carta Magna, a obrigatoriedade

de realização de procedimento licitatório para contrataçôes feitas pelo Poder

público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência

de exceçóes à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na

legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação'

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de

existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando

a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações

diretas sem a concretizaçáo de certame licitatório.

A referida dispensa de licitaçáo encontra fundamentação nos termos

do arl.24, inciso X da Lei no 8.666/93 de21 de junho de 1993, com redação

dada pela lei no 9.648, de27 de maio de 1998. Reza o referido artigo:

"ff 
,'_*,,':::;"*:"^::::::"ras,,eiraincumbida

regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do
desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à
recuperação social do preso, desde que a contratada detenha
inquestionável reputaçtu ético-profissional e não tenha fins
lucrativos;
()"

Portanto, o caso em análise amolda-se ao previsto no preceito legal

supra, podendo realizar a contrataÉo direta pretendida.

Assim sendo, preenchidos os requisitos do arl.24, Xlll, da Lei

8.666/93, opinamos favoravelmente pela realizaçào do certame.

Rua Jackson de Figueiredo. S/N - Muribeca/SE - Centro - Tel/Fax: (79) 3342 - 1215 - CER
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Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira

responsabilidade dos administradores públicos.

3. Conclusão

DEStATIE, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERAÇÃO

RECíPROCA ENTRE AS PARTES, VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE

ATIVIDADES PARA PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO AO MERCADO DE

TRABLAHO, DE ACORDO COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 203,

rNctso ilr, E ART. 214, INCISO lV). ATMVES DA OPERACIONALIZAÇÃO

DE PROGRAMAS DE ESTAGIO DE ESTUDANTES, PARA O FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE, NESTE MUNIC|PIO, pode ser realizada de forma

direta, em virtude da dispensa prevista no arl.24, Xlll, da Lei 8.666/93.

Ante o exposto, opinamos favoravelmente à contratação.

Salvo Melhor Juízo,

É o parecer.

Muribeca/SE,21 de julho de2021.

Rua Jackson de Figueiredo, S/N - Muribeca/SE - Centro - Tel/Fax: (791 3342 - 1215 - CEPI
49.780-00 - C.N.P.J.:13.094.22210001€2 e-mail : pmm@mrrribeca se.oov .br

Site: www. muribecase. xpg.com.br

trTOS DE MOURA


